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 Entidade Reguladora dos Serviços 
de Águas e Resíduos, I. P.

Despacho (extrato) n.º 6180/2012
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que, 
por despacho do Conselho Diretivo de 27 de abril de 2012, foi autorizada 
a consolidação definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e 
posição remuneratória, da técnica superior Carla Marina Duarte San-
tos, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 
passando a integrar o mapa de pessoal da ERSAR, com efeitos a partir 
do dia 1 de maio de 2012.

3 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jaime 
Melo Baptista.

206048298 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extrato) n.º 6181/2012
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da Administração Regio-

nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, de 2 de abril de 2012, foi auto-
rizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do artigo 64.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a Mara Cristiana Alves Carvalho, 
assistente da carreira especial médica/área de medicina geral e familiar, 
do mapa de Pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, IP, Agrupamento da Península de Setúbal II — Seixal-
-Sesimbra, para o Agrupamento da Grande Lisboa VII — Amadora.

19 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da AR-
SLVT, I. P., Luís Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206051512 

 Despacho (extrato) n.º 6182/2012
Por despacho do vogal do conselho diretivo da Administração Regio-

nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 13 de abril de 2012, foi au-
torizada a consolidação da mobilidade interna, nos termos do artigo 64.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a Célia Cristina Afonso Gon-
çalves, assistente da carreira especial médica, área de medicina geral e 
familiar, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Agrupamento da Grande Lisboa I — Lisboa 
Norte, para o Agrupamento da Grande Lisboa X — Cacém -Queluz. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de abril de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Manuel de Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206051561 

 Agrupamento de Centros de Saúde do Médio Tejo II — Zêzere

Aviso (extrato) n.º 6451/2012
Por despacho do Vogal do Conselho Diretivo de 29/03/2012 e nos 

termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que José António Antu-
nes Bento, concluiu com sucesso o período experimental, na sequência 
da celebração do contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, I. P., para a categoria de técnico de informática, grau 1 
nível 2 escalão 3 da carreira de técnico de informática, sendo que o 
tempo de duração do período experimental é contado para efeitos da 
atual carreira e categoria.

3 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde de Lisboa e Vale Tejo, I. P., Luís Manuel 
Paiva Gomes Cunha Ribeiro.

206048435 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ensino 
e da Administração Escolar

Despacho n.º 6183/2012
Considerando que foi aprovada a nova orgânica do Ministério da 

Educação e Ciência, pelo Decreto -Lei n.º 125/2011, de 29 de dezembro, 
sendo vários os serviços e organismos que são objeto de extinção, fusão 
ou reestruturação;

Assim:
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, 
de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, é dada por finda a nomea-
ção em comissão de serviço da licenciada Ana Cristina Martins Batista no 
cargo de subinspetora -geral da Inspeção -Geral de Educação, cargo para 
que fora nomeada pelo despacho n.º 5728/2010, de 23 de março, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 23 de março de 2010.

2 — O presente despacho produz efeitos a 12 de abril de 2012.
2 de maio de 2012. — O Secretário de Estado do Ensino e da Admi-

nistração Escolar, João Casanova de Almeida.
206051148 

 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical Augusto Gil

Aviso n.º 6452/2012

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para a carreira e 
categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que, por despacho da 
Diretora do Agrupamento Vertical Augusto Gil, de 18/04/2012, no uso 
das competências que lhe foram delegadas por despacho do Senhor 
Diretor -Geral da Administração Escolar proferido em 05/04/2012, pu-
blicado em 13/04/2012 no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, pá-
gina 13408, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da 
publicação do presente Aviso no Diário da República, o procedimento 
concursal comum para preenchimento de dois postos de trabalho da 
carreira e categoria de assistente operacional deste Agrupamento de 
Escolas, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem cons-
tituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e não ter sido 
efetuada consulta prévia à entidade Centralizadora para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC), por esta ter sido considerada 
temporariamente dispensada.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, Lei 
n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelo artigo 1.º da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: O presente recrutamento foi proce-
dido do despacho do Senhor Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 9 de março de 2012, proferido nos termos e para os efeitos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, de modo 
a possibilitar o recrutamento, não apenas de trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, mas também de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado, cuja gestão, atualmente, é da 
competência do Ministério da Educação e Ciência, titulada por contrato 
a termo resolutivo certo celebrado, nos anos escolares de 2005/2006, 




